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1  Introdução

A creche, primeira etapa da educação infantil, tem o potencial de impulsionar 

o desenvolvimento social, emocional e intelectual da criança na primeira infância, 

com repercussões positivas por toda a vida. Trata-se, ademais, de um direito de toda 

criança. Apesar disso, o atendimento em creches ainda é muito deficitário no Brasil, 

o que faz da expansão do acesso a essa etapa uma das principais demandas sociais no 

campo da educação.

Este artigo tem por objetivo traçar um panorama atual do acesso à creche no 

país. Para isso, apresenta a legislação federal sobre o tema, as taxas de atendimento 

em creche e sua evolução recente, assim como os principais programas federais e 

a agenda legislativa dedicados a garantir o acesso à primeira etapa da educação 

infantil.

2  A creche na legislação brasileira

A Constituição Federal de 1988 insere a educação no rol de direitos sociais (art. 

6º) e prevê que a “educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será pro-

movida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvi-

mento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho” (art. 205).

Especificamente em relação à educação infantil, a Carta Magna dispõe tratar-se 

de um dever do Estado brasileiro (art. 208, IV), sendo os municípios os responsáveis 

por sua oferta, em colaboração com a União, o Distrito Federal e os estados (art. 30 e 

art. 211).

Com a aprovação da Emenda Constitucional nº 108, de 26 de agosto de 2020, 

e a instituição do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) em caráter permanente, pas-

sou a figurar na Lei Maior a obrigatoriedade de destinação mínima, para a educação 

infantil, de 50% dos recursos globais da denominada complementação Valor Aluno 

Ano Total (VAAT) ao Fundeb (art. 212-A, § 3º).
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O dever do Estado de assegurar atendimento em creche e pré-escola às crianças 

de até 5 anos de idade1 é ainda afirmado na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Esta-

tuto da Criança e do Adolescente – ECA). A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 

(Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB), reitera a competência constitucional 

dos municípios de ofertar a educação infantil (art. 11) e define que ela será oferecida 

em pré-escolas para crianças de 4 e 5 anos de idade e em creches para crianças de até 

3 anos de idade (art. 30).

Essa é uma distinção importante, visto que a matrícula na pré-escola é obri-

gatória, enquanto a matrícula na creche é uma opção da família – embora a creche 

integre a educação básica e toda criança tenha direito de frequentá-la, devendo o 

poder público garantir a oferta de vagas suficiente. A inclusão das creches no sis-

tema educacional é uma inovação relevante da LDB, visto que historicamente elas 

estiveram no âmbito da assistência social.

O Plano Nacional de Educação (PNE), aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de 

junho de 2014, aborda a educação infantil em sua Meta nº 1, objetivando univer-

salizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 a 5 anos 

de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no 

mínimo, 50% das crianças de até 3 anos até o final de sua vigência, em 2024.

A Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016 (Marco Legal da Primeira Infância), de-

fine a educação infantil como uma das áreas prioritárias para as políticas públicas 

voltadas à primeira infância e determina que a sua expansão deverá ser feita de 

forma a assegurar a qualidade da oferta (art. 16).

Ante a breve exposição sobre aspectos legais referentes à educação infantil, o 

próximo capítulo, tendo como referência o PNE, abordará um panorama do acesso à 

etapa da creche, que compõe a educação infantil, sem caráter compulsório.

3  Panorama do acesso à creche

Dedicado a estabelecer um panorama do acesso à creche, este capítulo se di-

vide em duas seções. A primeira contextualiza a Meta nº 1 do PNE e a segunda en-

foca as ações e os programas federais dedicados ao tema.

1 A pré-escola passou a atender crianças de até 5 anos de idade a partir da EC nº 53/2006, quando as 
crianças de 6 anos foram incluídas no primeiro ano do ensino fundamental.
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3.1  A Meta nº 1 do Plano Nacional de Educação

A Meta nº 1 do PNE objetiva ampliar a oferta de educação infantil em creches 

de forma a atender, no mínimo, 50% das crianças de até 3 anos até o final da vigência 

do plano, ou seja, até 2024. Para acompanhar o andamento da Meta nº 1, mediante 

compilação dos microdados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad) 

anual e da Pnad Contínua (Pnad-c), o Instituto Nacional de Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira (Inep) criou o indicador “Percentual da População de 0 a 3 anos que 

Frequenta a Escola/Creche”, bem como estimou o número de crianças de 0 a 3 anos 

atendidas e não atendidas em creche/escola. O Gráfico 1 a seguir apresenta o acom-

panhamento da Meta nº 1:

Gráfico 1 – Crianças de 0 a 3 anos de idade em 
escolas ou creches no Brasil – 2013-2018

Fonte: Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do PNE, 2020, p. 32.

De 2013 a 2018, verifica-se uma ampliação de crianças atendidas em creches, 

passando de 27,9% no primeiro ano da série para 35,7% em 2018 (indicador 1B do 

Gráfico 1). Considerando que em 2018 a população de 0 a 3 anos era estimada em 

10,5 milhões, constata-se que cerca de 3,76 milhões de crianças nessa faixa etá-

ria estavam matriculadas em creches (atendidos – barra verde no Gráfico 1) e 6,77 



Panorama e agenda legislativa
do acesso à creche no Brasil 5

milhões não frequentavam essa etapa da educação infantil (não atendidos – barra 

azul no Gráfico 1). O cumprimento da Meta nº 1 até 2024 demanda a inclusão de 

cerca de 1,3 milhão de crianças em creches. No entanto, a permanecer o atual ritmo 

de crescimento, a tendência é que o Brasil não ultrapasse o índice de 45% de cober-

tura de creche em 2024, ficando aquém do que estabelece o PNE.

De acordo com dados do Censo da Educação Básica (BRASIL, 2020a), as novas 

matrículas no período de 2015 a 2019 foram criadas tanto nas creches públicas, 

quanto nas privadas e nas conveniadas com a rede pública.2 A participação de cada 

uma delas no total de matrículas permaneceu estável, com as creches públicas res-

pondendo pela maioria das matrículas em 2019 (72%), seguidas das privadas sem con-

vênio (19%) e das conveniadas (8%). O percentual de matrículas em tempo integral 

teve leve queda, passando de 58,2%, em 2015, para 56,4%, no ano de 2019.

As desigualdades presentes na sociedade brasileira se refletem no acesso à cre-

che. As taxas de cobertura variam bastante e indicam uma maior exclusão das faixas 

mais vulneráveis da população, com taxas mais baixas de atendimento entre as famí-

lias de menor renda, as crianças negras e as residentes em área rural.

A renda domiciliar per capita é a desagregação que evidencia a maior desigual-

dade: em 2018, eram 24,8 pontos percentuais (p.p.) de brecha entre os 51% de aten-

dimento do quintil mais rico e os 26,2% de atendimento do quintil mais pobre da 

população.

Em relação à raça, observa-se que a cobertura cresceu tanto entre negros 

quanto entre brancos, mas foi mais acentuada entre os brancos, o que levou a um 

aumento da desigualdade. Enquanto a taxa de atendimento entre os brancos era de 

30,7% em 2013 e chegou a 39,1% em 2018, a taxa entre os negros era de 25,8% em 

2013 e alcançou 32,8% em 2018. Portanto, atualmente, há uma diferença de 6,3 p.p. 

entre os dois grupos.

Quanto à localidade, verifica-se que a frequência a creches em áreas rurais, em-

bora venha crescendo, é consistentemente mais baixa que em áreas urbanas, man-

tendo-se a diferença em torno dos 17,5 p.p. Em 2018, segundo o Relatório do 3º Ciclo 

de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação (BRASIL, 2020d), a taxa 

de atendimento na zona urbana era de 38,4% e, na zona rural, 20,9%.

2 A legislação permite que o poder público estabeleça convênio com instituições comunitárias, confes-
sionais ou filantrópicas sem fins lucrativos para a oferta de creches.
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As grandes regiões também apresentam diferenças significativas de cober-

tura, variando de 42,5% no Sudeste a 19,2% no Norte. Todas as regiões tiveram 

aumento de cobertura nos últimos anos, com alterações apenas no topo do ranking, 

que é ocupado ora pelo Sul, ora pelo Sudeste.

3.2  Ações e programas federais de acesso à creche

Mediante uma contextualização ampliada do cenário educacional, esta seção 

enfoca os programas federais de acesso à creche. Em face do complexo arranjo fe-

derativo no qual se organizam os sistemas de ensino, nossa estratégia argumenta-

tiva tem como base o PNE, porquanto é o documento normativo vigente que busca 

manter um planejamento coeso dos entes federativos por meio de uma meta geral 

e de um conjunto de estratégias para sua consecução.

Para o alcance das metas, o PNE as detalha em estratégias com objetivos de 

curto, médio e longo prazos. Embora nem todas as estratégias sigam uma sequência 

lógica, elas orientam os caminhos para cumprir o objetivo principal. A Meta nº 1 

(educação infantil) do plano relaciona dezessete estratégias, entre as quais as que 

se dedicam à definição de metas de expansão da rede de ensino com padrão de qua-

lidade (1.1), ao planejamento da demanda (estratégias 1.3, 1.4 e 1.16), à redução de 

desigualdades de acesso (1.2), à expansão da rede física por meio da construção e 

aparelhagem de unidades escolares (1.5), à avaliação da educação infantil (1.6) e à 

orientação e apoio às famílias (1.12 e 1.14).

Considerando a função redistributiva e supletiva conferida ao governo federal 

pelo § 1º do art. 211 da Constituição Federal (CF/1988), enfocando a ampliação do 

acesso à creche e considerando os prazos de cumprimento estabelecidos no PNE, con-

forme Quadro 1 a seguir, destacamos as seguintes estratégias que perpassam compe-

tências do governo federal:
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Quadro 1 – Estratégias vinculadas ao acesso à creche com 
enfoque nas competências do governo federal

Estratégia 
nº Detalhamento Prazo

1.1

Expansão com padrão de qualidade:
Definir, em regime de colaboração entre a União, os estados, o Distrito 

Federal e os municípios, metas de expansão das respectivas redes 
públicas de educação infantil segundo padrão nacional de qualidade, 

considerando as peculiaridades locais

Sem prazo 
definido

1.2

Redução de desigualdades:
Garantir que, ao final da vigência deste PNE, seja inferior a 10% a di-

ferença entre as taxas de frequência à educação infantil das crianças 
de até 3 anos oriundas do quinto de renda familiar per capita mais 

elevado e as do quinto de renda familiar per capita mais baixo

Até 2024

1.3

Demanda e planejamento:
Realizar, periodicamente, em regime de colaboração, levantamento da 

demanda por creche para a população de até 3 anos, como forma de 
planejar a oferta e verificar o atendimento da demanda manifesta

Periodica-
mente

1.4

Procedimentos para acompanhar a demanda:
Estabelecer, no primeiro ano de vigência do PNE, normas, procedi-

mentos e prazos para definição de mecanismos de consulta pública da 
demanda das famílias por creches

2015

1.5

Expansão da rede física:
Manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas as normas 

de acessibilidade, programa nacional de construção e reestrutura-
ção de escolas, bem como de aquisição de equipamentos, visando à 

expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas de educação 
infantil

Sem prazo 
definido

1.6

Avaliação da educação infantil:
Implantar, até o segundo ano de vigência deste PNE, avaliação da 

educação infantil, a ser realizada a cada dois anos, com base em parâ-
metros nacionais de qualidade, a fim de aferir a infraestrutura física, o 
quadro de pessoal, as condições de gestão, os recursos pedagógicos, 

a situação de acessibilidade, entre outros indicadores relevantes

2016; 2018; 
2020; 2022; 

2024

1.12

Programa de orientação e apoio às famílias:
Implementar, em caráter complementar, programas de orientação 
e apoio às famílias, por meio da articulação das áreas de educação, 

saúde e assistência social, com foco no desenvolvimento integral das 
crianças de até 3 anos de idade

Sem prazo 
definido

1.14

Acompanhamento de famílias:
Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da 

permanência das crianças na educação infantil, em especial dos be-
neficiários de programas de transferência de renda, em colaboração 

com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde 
e proteção à infância

Sem prazo 
definido
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Estratégia 
nº Detalhamento Prazo

1.16

Publicação do levantamento da demanda:
O Distrito Federal e os municípios, com a colaboração da União e 

dos estados, realizarão e publicarão, a cada ano, levantamento da 
demanda manifesta por educação infantil em creches e pré-escolas, 

como forma de planejar e verificar o atendimento

Anualmente

Fonte: Elaboração própria com base em Gomes e Sena (2014).

Ante a apresentação do conjunto de diretivas evidenciadas no PNE, podemos 

identificar algumas políticas e programas desenvolvidos pelo governo federal após 

a publicação do plano, bem como programas criados anteriormente ao PNE ainda 

vigentes. As próximas subseções se dedicarão a explorar as estratégias destacadas no 

Quadro 1 em comparação com as ações federais e com os achados de órgãos de con-

trole, quais sejam o Tribunal de Contas da União (TCU) e a Controladoria-Geral da 

União (CGU).

3.2.1  Parâmetros de qualidade e avaliação (estratégias 1.1 e 1.6)

Um desafio reconhecido pelo PNE para a expansão de matrículas em creche é 

a criação e manutenção de um padrão de qualidade, a exemplo de mobiliário e brin-

quedos adequados, espaço físico que permita o desenvolvimento infantil e a forma-

ção necessária do professor da etapa. O estabelecimento de padrão de qualidade está 

relacionado com a avaliação da educação infantil porque esta última, não possuindo 

o caráter de avaliação de aprendizado, fornece insumos para se mensurar a quali-

dade, tais como infraestrutura, recursos pedagógicos, acessibilidade, quadro de pes-

soal, condições de gestão, entre outros.

Após um período de expansão das matrículas da educação básica, ocorrida na 

última década do século XX, o debate ganhou ênfases distintas conforme os desafios 

que se apresentam às etapas. Se na pré-escola e no ensino fundamental a democra-

tização do acesso se deslocou para as questões de permanência na escola, na creche 

a discussão sobre o acesso se mantém acrescida dos desafios de permanência em um 

contexto de instituição de indicadores para mensurar a qualidade.

A Campanha Nacional pelo Direito à Educação publicou em 2007 estudo nor-

teador sobre o Custo Aluno-Qualidade Inicial (CAQi) em que se relaciona o finan-

ciamento educacional com a qualidade de atendimento, na forma de um indicador 

que mostra quanto deve ser investido ao ano por aluno de cada etapa e modalidade 



Panorama e agenda legislativa
do acesso à creche no Brasil 9

da educação básica. Em 2010, tendo por base o referido estudo, o CNE adotou as 

premissas do CAQi como padrões mínimos de qualidade, mediante a publicação do 

Parecer CEB/CNE nº 8. Nesse modelo, o valor de investimento por aluno deve levar 

em consideração a modalidade e a etapa de atendimento, sendo a creche a etapa 

com o maior valor haja vista a estimativa à época de R$ 5.943,60 anuais por aluno.

Ocorre que, desde então, o Parecer CEB/CNE nº 8/2010 não foi homologado pelo 

Ministro da Educação e, em 2019, o Parecer CEB/CNE nº 3 reexaminou o documento 

de 2010 e apontou algumas fragilidades no desenho operacional do CAQi, entre as 

quais apontamos:

A opção por utilizar um padrão único de escola (tamanho, número de salas, 

quantidade de professores etc.) como referência para construir uma lista de in-

sumos educacionais, mesmo considerando diferentes etapas/segmentos e mo-

dalidades de oferta, gerou uma série de questionamentos por parte do Ministé-

rio da Educação.

Ao contrário da crença de que a abordagem objetiva da definição de padrões 

por meio de insumos educacionais facilitaria a checagem e a responsabiliza-

ção, a rigidez das listas causaria mais transtornos do que soluções, dada a mul-

tiplicidade de situações possíveis no território brasileiro. Além disto, as listas 

envelhecem, e o modelo padronizado não é facilmente ajustado para as escolas 

reais, de diferentes tamanhos e condições nos diferentes contextos geográfi-

cos, culturais, sociais e econômicos do país. Qualquer lista de insumos educa-

cionais rigidamente construída, por melhor que seja, sempre estará exposta ao 

questionamento dos profissionais que atuam nas escolas reais: por que estes 

itens e não outros? (BRASIL, 2019, p. 21).

Finaliza o Parecer CNE/CEB nº 3/2019, com o voto da relatora3 no qual se ma-

nifesta contrariamente à competência da Câmara de Educação Básica do CNE para 

definir o valor financeiro e a precificação do CAQi. Destaque-se que esse último pa-

recer foi homologado pelo ministro da Educação.

Não obstante o padrão mínimo de qualidade ainda não tenha sido definido 

na educação infantil, uma ação relevante em 2018 foi a atualização dos Parâme-

tros Nacionais de Qualidade da Educação Infantil, apresentando referências para 

3 A relatora do Parecer CNE/CEB nº 3/2019, foi a conselheira Maria Helena Guimarães de Castro.
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a organização, gestão e o funcionamento das instituições dessa etapa do ensino 

(BRASIL, 2019b).

Ao seu turno, no Compromisso pela Educação Básica publicado pelo Ministério 

da Educação (MEC) em 2019, já com a nova gestão do governo federal, há referência 

à implementação de parâmetros de qualidade na educação infantil. Entretanto, no 

balanço MEC do início de 2020, não há mais menção a essa implementação.

Em síntese, embora o MEC tenha estabelecido parâmetros nacionais de quali-

dade na educação infantil, não avançou no sentido de consolidar informação acerca 

do custo mínimo por aluno da educação infantil capaz de assegurar ensino de quali-

dade (BRASIL, 2019b).

Prevista no art. 11 da Lei do PNE no âmbito de um sistema nacional de avalia-

ção, a criação de uma metodologia avaliativa para a educação infantil se reveste de 

complexidade. Em recente audiência pública na Comissão de Educação da Câmara 

dos Deputados,4 o diretor substituto de Avaliação de Educação Básica do Ministério 

da Educação não mencionou iniciativas de ampliar o Sistema de Avaliação da Edu-

cação Básica (Saeb) nesse sentido.

O atraso verificado na falta de implementação da Avaliação Nacional da Educa-

ção Infantil (Anei) evidencia a não priorização das políticas de avaliação da educação 

infantil em comparação com o ensino fundamental e o médio e também um descom-

passo com o cumprimento do PNE. Entende-se que essa avaliação é importante para 

mensurar critérios de qualidade e subsidiar os gestores das redes de educação infantil 

(ABUCHAIM, 2020).

3.2.2  Redução de desigualdades (estratégia 1.2)

Em longo prazo, crianças com menos oportunidades de desenvolvimento pos-

suem probabilidade aumentada de se tornarem adultos pobres. A literatura é vasta 

em comprovações de que investimentos e frequência em creches e pré-escolas têm 

impacto positivo, que supera os custos iniciais, sobre diferentes dimensões do desen-

volvimento humano. Dentre os benefícios, são citados o desenvolvimento da cogni-

ção no curto prazo, melhora no aprendizado de médio prazo, maior escolaridade e 

4 Audiência pública realizada na Comissão de Educação da Câmara dos Deputados em 24 de maio de 
2021 com o tema “Sistema de Avaliação da Educação Básica”.
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renda no longo prazo (DELANEY et al., 2011; BARROS A. J. D. et al., 2010; CAMPOS 

M. M. et al., 2014, apud PORTO; LERNER, 2015).

A redução do ciclo intergeracional de pobreza perpassa a ampliação do acesso 

à creche, e a discussão empreendida para a elaboração do PNE se dedicou a essa 

questão na estratégia 1.2, que evidencia a necessidade de um acesso mais equânime 

à primeira etapa da educação infantil, mediante redução da diferença entre a taxa 

de frequência à creche do quinto de renda familiar per capita mais elevado (20% 

mais ricos) e a do quinto de renda familiar per capita mais baixo (20% mais pobres). 

Trata-se de medida importante para a redução de desigualdades, haja vista a enorme 

disparidade nas matrículas em creches das crianças cujas famílias possuem renda 

superior em comparação com as que possuem renda inferior.

Embasando-se nos dados da Pnad-C, o Todos Pela Educação elaborou levanta-

mento que evidencia a desigualdade na taxa de atendimento escolar de acordo com 

o nível socioeconômico, conforme demonstrado no Gráfico 2:

Gráfico 2 – Desigualdade na taxa de atendimento 
escolar – por nível socioeconômico

Fonte: Todos pela Educação, 2019a, p. 17.

Os dados do Gráfico 2 evidenciam a acentuada discrepância na frequência às 

creches entre as crianças de 0 a 3 anos menos favorecidas economicamente (29%) e 

as mais favorecidas (51%). A desigualdade foi menos evidente na faixa etária de 4 a 

5 anos, cujo percentual foi de 93% para os mais pobres e 98% para a população mais 

rica. Consoante o relatório, essa diferença conforme o nível socioeconômico perma-

nece nos resultados dos indicadores de aprendizagem. Os resultados demonstram a 

necessidade de buscar a redução das desigualdades sociais refletidas nos indicado-

res e não apenas melhorar os resultados educacionais (BRASIL, 2019c).

O crescimento da taxa de atendimento em creche nos últimos anos ocorreu sem 

grandes reduções das desigualdades e sem alterar a tendência de exclusão dos mais 
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vulneráveis. Por isso, para compreender melhor os desafios do poder público frente à 

tarefa de expandir o atendimento em creches, é preciso olhar para as características 

dessa população – em especial, para o contingente que não está sendo atendido.

De acordo com dados da Pnad Contínua, em 2017, entre as famílias cujos filhos 

não frequentavam creches, 64% declaravam não querer matriculá-las. Mas é impor-

tante observar como as respostas variam: 75% das famílias com renda mensal mais 

alta (superior a R$ 5.363,19 no momento da pesquisa) que não matriculam seus filhos 

na creche o fazem por opção; mas esse número cai para 56% entre as famílias abaixo 

da linha de pobreza. Entre as famílias que residem na zona rural, 62% apontavam a 

falta de unidades perto de casa como o motivo para não matricularem seus filhos em 

creches.

Além disso, diversos fatores podem influenciar o interesse das famílias por ma-

tricularem ou não as crianças em creches, a exemplo da inserção dos pais no mer-

cado de trabalho e da condição de monoparentalidade. Visto que ainda há grande 

demanda não atendida, o conhecimento de tais fatores no âmbito do município é re-

levante para orientar a expansão do atendimento em creche, de forma a priorizar a 

população com maior necessidade – e mais excluída – do serviço.

Ainda que outros critérios possam ser utilizados, garantida a transparência do 

processo, a necessidade de se considerar a vulnerabilidade social da família como 

critério prioritário para a matrícula em creche das crianças de 0 a 3 anos é abordada 

pelo parâmetro 1.1.4 dos Parâmetros Nacionais de Qualidade da Educação Infantil 

2018. Entretanto, de acordo com relatório amostral de avaliação realizado pela CGU 

(BRASIL, 2019c), foi observado que um percentual significativo das instituições de 

ensino visitadas pela equipe de auditoria não prioriza a matrícula de crianças per-

tencentes a famílias em situação vulnerável, conforme Gráfico 3 a seguir:

Gráfico 3 – Instituições de ensino infantil (visitadas pela equipe de auditoria) 
sem critério de vulnerabilidade social para a matrícula em 2019 por região (%)

Fonte: Brasil, 2019c, p. 30.
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Pode-se verificar, com base no Gráfico 3, que a região Sul apresentou o menor 

percentual de utilização de critério de vulnerabilidade para a matrícula nas institui-

ções de educação infantil (25%), ao passo que no Nordeste 65% das escolas fazem essa 

priorização, evidenciando que a expansão das matrículas tem ocorrido de forma de-

sigual no Brasil.

Entre as instituições de ensino que possuem como critério de matrícula a vul-

nerabilidade social da família, 76% demonstraram ficha de matrícula, ficha de ca-

racterização da família, exigência do Cartão do Programa Bolsa Família como um 

dos documentos requeridos para a matrícula. A maior parte verifica a participa-

ção no Programa Bolsa Família ou outra política pública social, como Benefício de 

Prestação Continuada (BPC) ou Programa Criança Feliz. Outros critérios relatados 

dizem respeito às condições de moradia (casa própria, estrutura do piso); Número 

de Identificação Social (NIS) e caracterização da família (informações sobre os mo-

radores do domicílio: mãe ou pai único responsável legal pela criança, renda fami-

liar, emprego formal, aposentadoria, auxílio-doença, benefício por invalidez). Em 

menor grau, outras informações foram demandadas, como a existência de gestante 

ou deficiente, tipo de área em que reside, presença de exploração sexual de crianças 

e adolescentes, área com risco de alagamento e presença de altos índices de crimi-

nalidade (BRASIL, 2019c).

A associação entre a discrepância no atendimento em creche pelo critério de 

renda e os achados de auditoria permite inferir que a priorização da matrícula das 

crianças em situação de vulnerabilidade socioeconômica, determinada pela estraté-

gia 1.2, não tem sido considerada por boa parte das redes de ensino.

No âmbito das políticas federais relativas à redução das desigualdades no acesso 

à creche, destaca-se o Programa Brasil Carinhoso.

Brasil Carinhoso

O Programa Brasil Carinhoso foi instituído por meio da Lei nº 12.722/2012, 

como parte integrante do Plano Brasil sem Miséria, uma estratégia de política social 

com enfoque na superação da extrema pobreza. Uma de suas ações objetivava ex-

pandir a quantidade de matrículas de crianças entre zero e 48 meses cujas famílias 

fossem beneficiárias do Programa Bolsa Família em creches públicas ou convenia-

das (Lei nº 12.722/2012, art. 4º).
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Para isso, era realizada transferência automática de recursos da União aos mu-

nicípios e ao Distrito Federal, sem necessidade de convênio ou outro instrumento, 

para custear despesas com manutenção e desenvolvimento da educação infantil, 

contribuir com as ações de cuidado integral, segurança alimentar e nutricional e ga-

rantir o acesso e a permanência da criança na educação infantil. Os recursos trans-

feridos eram, inicialmente, calculados com base em 50% do valor anual mínimo por 

matrícula em creche pública ou conveniada, em período integral e parcial, definido 

para o Fundeb (BRASIL, 2015b).

Com a aprovação da Medida Provisória nº 729/2016, o apoio financeiro passou 

a destinar-se, também, aos alunos de zero a 48 meses matriculados em creches pú-

blicas ou conveniadas com o poder público cujas famílias fossem beneficiárias do 

Benefício de Prestação Continuada, ou que fossem pessoas com deficiência.

Além de ampliar o rol de beneficiários do Brasil Carinhoso, a lei estabeleceu 

condicionantes para a efetivação do repasse de recursos. O apoio passou a ser de-

vido apenas aos municípios (e ao Distrito Federal) que comprovassem ter ampliado 

a cobertura em creches, ou o número de matrículas em creches, de crianças benefi-

ciárias do BPC, de crianças de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família e de 

crianças com deficiência.

A partir da alteração legal, a definição do valor do repasse passou a ser de res-

ponsabilidade de “ato conjunto dos ministros de Estado do Desenvolvimento Social 

e Agrário e da Educação”. A Portaria Interministerial nº 4, de 4 de dezembro de 2017, 

última publicada, definiu o valor como o percentual de 2,65% do valor anual mínimo 

por aluno definido nacionalmente para educação infantil, aplicada a mesma pon-

deração do Fundeb. Na prática, houve redução expressiva dos recursos repassados, 

conforme se observa no Gráfico 4:
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Gráfico 4 – Repasses financeiros para o Brasil 
Carinhoso – 2016-2019 (em milhões de reais)

Fonte: Elaboração própria, com dados do Relatório de Gestão 
FNDE 2020 (BRASIL, 2020g). Acesso em: 3 jun. 2021.

A partir da edição da Medida Provisória nº 1.061, de 9 de agosto de 2021, que 

institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa Alimenta Brasil, essa ação do Pro-

grama Brasil Carinhoso foi extinta, por meio da revogação dos arts. 4º a 6º da Lei 

nº 12.722/2012.

3.2.3 Demanda por creches (estratégias 1.3, 1.4 e 1.16)

Por se tratar de etapa da educação básica cuja matrícula é facultativa, a demanda 

por creches precisa ser adequadamente dimensionada. O PNE dispõe sobre estraté-

gias nesse sentido e, para melhor entendimento, importa distinguir a demanda ma-

nifesta da demanda potencial. A primeira diz respeito às famílias que efetivamente 

procuram vaga em creche. Ao seu turno, a demanda potencial é mais ampla porque 

compreende a soma das famílias que procuram vaga e das que têm interesse em uma 

vaga, mas, por qualquer motivo, não chegam a tentar efetuar a matrícula.

A estratégia 1.3 prevê o levantamento periódico em regime de colaboração – por-

tanto, com o apoio do governo federal – da demanda manifesta. Esta se relaciona com 
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a estratégia 1.16, que estatui a publicação anual da demanda manifesta por creches 

pelo DF e pelos municípios, com a colaboração da União e dos estados. Por sua vez, a 

estratégia 1.4 dispõe sobre a normatização e definição de prazos e procedimentos para 

atender a demanda potencial das famílias pela primeira etapa da educação infantil.

Um retrato da situação da demanda pelas famílias por creches pode ser ob-

servado no estudo Desafios do acesso à creche no Brasil: subsídios para o debate 

(FUNDAÇÃO..., 2020). Com base nos dados do Censo Escolar e da Pnad-C de 2017, 

os seguintes resultados foram estimados, conforme o Gráfico 5:

Gráfico 5 – Taxa de atendimento e demanda potencial em relação à 
população (0 a 3 anos e 11 meses) em 2017 – por unidade da federação

Fonte: Fundação..., 2020, p. 29.

Pode-se verificar, com base no Gráfico 5, que a demanda potencial apresenta 

variações significativas, dependendo da unidade da federação e da região do país. No 
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Norte, o Amazonas é o estado que apresenta a maior demanda potencial, com 41,6% 

das crianças de 0 a 3 anos. No Nordeste, a maior demanda está no Maranhão (40,2%). 

No Centro-Oeste, o Distrito Federal (32,6%) se destaca. No Sudeste, chama atenção o 

Espírito Santo (24,6%) e, no Sul, o Paraná (25,2%).

A variação da demanda por creches é expressiva inclusive dentro das unidades 

federativas, entre outros aspectos, porque depende de características de cada famí-

lia. Como exemplo, no Rio Grande do Sul, Porto Alegre possui demanda de 60%, en-

quanto o município de Três Forquilhas registra demanda de 2% (TODOS..., 2019b).

A meta estabelecida pelo PNE de atender 50% das crianças de até 3 anos em 

creches, até o fim de sua vigência, é um importante balizador para acompanhar a 

evolução do atendimento, mas isso não significa que seja adequada em cada uni-

dade da federação. A expansão da oferta de creches exige que os entes federados, 

especialmente os municípios, saibam previamente a quantidade de crianças na faixa 

etária alvo a serem atendidas pela oferta de educação infantil e que seja levantada 

a demanda local. Entretanto, conforme auditoria do TCU (BRASIL, 2017a), 45% dos 

municípios pesquisados não realizam tais atividades, segundo informações presta-

das pelos próprios gestores locais e, mesmo no caso dos que afirmam realizá-las, há 

evidências de fragilidades, como a não formalização dos procedimentos e até mesmo 

a não utilização do levantamento para planejar a expansão da oferta municipal.

Em vista da complexidade de se estimar a demanda manifesta e a potencial por 

creches, a União deveria coordenar a definição de metas diferenciadas para o con-

junto dos municípios do país conforme a necessidade. Entretanto, com a exceção de 

iniciativas legislativas no Congresso Nacional que serão abordadas no próximo capí-

tulo, o governo federal, ao menos publicamente, não tem se mobilizado para promo-

ver em regime de colaboração o levantamento da demanda por creches.

Uma possível explicação pode ser depreendida nas mudanças da estrutura or-

ganizacional do Ministério da Educação (MEC). O novo governo federal, por meio 

dos Decretos nos 9.665/2019 e 10.195/2019 extinguiu a Secretaria de Articulação dos 

Sistemas de Ensino (Sase), que tinha como função estimular e ampliar a cooperação 

entre o MEC e as secretarias estaduais e municipais de educação. Como a grande 

maioria das matrículas na educação básica está nessas redes, a cooperação e o diá-

logo do ministério com as demais instâncias são essenciais para as ações e políticas 

da educação básica e, no presente caso, poderia ser relevante para articular o plane-

jamento da demanda por creches (BRASIL, 2020b).
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3.2.4  Expansão da rede (estratégia 1.5)

A estratégia 1.5 dispõe sobre a expansão da rede de escolas de educação infantil, 

por meio de construção ou reforma dos espaços físicos e aquisição de equipamentos. 

Nesse aspecto, destaca-se o Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de 

Equipamentos para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil (Proinfância). Adi-

cionalmente, como um mecanismo de apoio à educação básica de modo ampliado, o 

Fundeb possui diretivas relevantes para estimular o acesso à creche no Brasil.

Proinfância

O Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de Equipamentos para 

a Rede Escolar Pública de Educação Infantil (Proinfância), instituído pela Resolu-

ção FNDE nº 6/2007, objetiva apoiar os sistemas públicos de educação infantil por 

meio da expansão da rede física de atendimento da educação infantil pública, da 

melhoria da infraestrutura das creches e pré-escolas públicas já existente nas redes 

municipais e do Distrito Federal e da ampliação do acesso à educação infantil, con-

tribuindo para a melhoria da qualidade da educação. Trata-se de programa de as-

sistência financeira de caráter suplementar, o qual demanda que o município, me-

diante elaboração de Plano de Ações Articuladas (PAR), possibilite ampliar a oferta 

de creches.

A concepção do programa prevê a prestação de assistência financeira aos sis-

temas públicos de educação infantil, inicialmente, mediante seleção e aprovação de 

proposta e posterior celebração de convênio. Para solicitar apoio do Proinfância, os 

municípios devem (1) disponibilizar terreno em localização, condições de acesso e 

características geotécnicas e topográficas adequadas para a implantação das uni-

dades, segundo as exigências dos projetos padronizados oferecidos pelo FNDE; (2) 

comprometer-se com a gestão, funcionamento e manutenção das unidades e (3) de-

monstrar déficit comprovado de vagas na educação infantil. Destacam-se entre as 

condições mínimas para a construção de escolas no âmbito do programa a demanda 

mínima conforme o projeto escolhido; a titularidade do domínio do terreno por parte 

do município interessado e que o terreno possua viabilidade técnica e legal para im-

plantação de escola de educação infantil.
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A execução do Proinfância ocorre em cinco etapas (BRASIL, 2017a, p. 7 e 8), a 

saber: análise das propostas, liberação dos recursos financeiros, execução, monitora-

mento das obras e prestação de contas.

Há três mecanismos básicos de construção de creches. No primeiro e menos 

frequente deles, o próprio convenente elabora os projetos com base nos manuais do 

FNDE e providencia a respectiva licitação. No segundo, o município continua lici-

tando por sua conta a contratação das creches, desde que utilize os projetos-padrão 

elaborados pelo FNDE com eventuais adaptações necessárias à realidade local. O ter-

ceiro mecanismo prevê a contratação da obra mediante adesão a uma ata de registro 

de preços em licitação realizada pelo próprio FNDE (BRASIL, 2014).

De sua criação até 2011, o Proinfância foi executado por meio de convênios. Com 

a entrada no Plano de Aceleração do Crescimento 2 (PAC 2), os recursos passaram a 

ser liberados mediante transferências diretas, via aceite de termos de compromisso. 

Considerando o baixo desempenho na expansão da rede física, na segunda fase do 

programa, de 2012 a 2015, no âmbito do Regime Diferenciado de Contratação,5 o 

FNDE optou por realizar licitações centralizadas para sistemas de registros de preços 

das obras. Nesse período, as empresas registradas para a construção das unidades de-

veriam obedecer à tipologia dos projetos-padrão e utilizar metodologias inovadoras 

de construção, com o objetivo de reduzir o tempo de construção dos empreendimen-

tos. Apesar da mudança de metodologia, os resultados previstos não foram alcança-

dos e em 2015 a antiga sistemática retornou, com a utilização de alvenaria tradicional 

para a construção das escolas e os procedimentos de licitação tornaram a ser realiza-

dos pelos municípios e DF (BRASIL, 2017a).

Auditorias realizadas pelo TCU6 identificaram problemas na execução do pro-

grama, entre os quais foram relatados: inconsistência ou desatualização dos dados no 

sistema de acompanhamento; falhas na fiscalização por parte do FNDE; baixo ritmo 

de execução ou paralisação das obras; execução de serviços com qualidade deficiente; 

creches concluídas sem funcionamento; inconsistências no projeto-padrão desenvol-

vido pelo fundo; equívocos nos quantitativos das planilhas orçamentárias; soluções 

de engenharia antieconômicas e desvinculação aos normativos técnicos quanto à 

área de iluminação e ventilação para localidades mais quentes. Importa notar que o 

TCU não atribuiu responsabilidade pelos problemas identificados somente ao FNDE, 

5 Conforme Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 2011.

6 Acórdãos TCU Plenário nos 2.580/2014, 608/2015, 2.775/2017, 2.553/2018 e 2.898/2020.
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uma vez que compete aos municípios cuidar da execução das obras, mas o tribunal 

aponta que paralisações, atrasos, falhas em execução e desconformidades ganham 

relevância na medida em que são recorrentes, razão pela qual o fundo deve agir para 

controlar as causas das ocorrências.

Destaque-se ainda a auditoria de dezembro de 2017 realizada pela CGU 

(BRASIL, 2017b) constatando que o Proinfância contribuiu pouco para o atingi-

mento da Meta nº 1 do PNE por conta de sua baixa eficácia: das 8.824 obras pre-

vistas, 2.708 foram 100% concluídas e, dessas últimas, 1.478 estavam em funcio-

namento. No período de dez anos (2007-2017), leis orçamentárias provisionaram 

mais de R$ 13,7 bilhões, porém os recursos federais efetivamente transferidos 

foram da ordem de R$ 6,4 bilhões.

O Proinfância é uma importante iniciativa governamental e, pelos achados de 

auditoria relatados e sem desconsiderar a necessária responsabilização pelo cometi-

mento de irregularidades, deve ser aprimorado para que seu objetivo de ampliar a ofer-

ta de creches seja alcançado com mais eficácia. Com efeito, o Gráfico 6 evidencia a que-

da nos repasses financeiros para a construção de creches no período de 2014 a 2020, 

explicada em parte pela baixa capacidade de execução dos demais entes federados.

Gráfico 6 – Repasses financeiros para a construção de 
creches – 2014-2019 (em milhões de reais)

Fonte: Elaboração própria, com dados do Relatório de Gestão 
FNDE 2020 (BRASIL, 2020g). Acesso em: 3 jun. 2021.
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Fundeb

A Constituição Federal estabelece um intrincado mecanismo para dividir as 

receitas tributárias entre União, estados, DF e municípios. Uma parte dessa receita 

tributária é vinculada para cobrir despesas de manutenção e desenvolvimento do 

ensino. Nesse mecanismo de alocação de recursos, o Fundeb é uma expressão po-

derosa do pacto federativo. O Fundeb é um fundo contábil, composto por 27 fun-

dos (26 estados + DF) que têm a função precípua de redistribuir os recursos des-

tinados à educação básica com base no valor anual por aluno. Quando um fundo 

estadual tem um valor aluno/ano inferior ao nacional, a União complementa com 

até 10% do total de recursos do Fundeb para que o valor mínimo seja alcançado. 

Era esse o único critério adotado até 2020, ano em que nove fundos estaduais7 

receberam recursos da União para complementação do valor anual mínimo.

Promulgada em agosto de 2020, após grande mobilização social e com vota-

ção expressiva nas duas Casas do Congresso Nacional, a Emenda Constitucional 

nº 108/2020, tornou o Fundeb um mecanismo permanente de financiamento que 

destina parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal 

à manutenção e desenvolvimento do ensino na educação básica e à remuneração 

condigna dos profissionais da educação. O Novo Fundeb utiliza mecanismos seme-

lhantes de redistribuição utilizados no anterior, mas possui inovações relevantes 

para aprimorar a equidade educacional. Fortalece-se a solidariedade federativa por 

conta do aumento gradual da complementação da União – que parte dos atuais 10% 

para 12% em 2021 e alcança 23% em 2026. De forma a não acarretar perdas para os 

estados mais vulneráveis, que hoje recebem a complementação da União, o novo 

mecanismo manteve as regras para 10% da complementação (agora denominada 

complementação-VAAF) e inovou nos 13% adicionais (CHAVES, 2020).

Ao tomar como referência o chamado valor anual total por aluno para outros 

10,5% da complementação (complementação-VAAT), a intenção é distribuir recursos 

com base na efetiva capacidade de financiamento de cada ente federado, de forma 

a distribuir os recursos, não mais por âmbitos estaduais, mas por redes de ensino, 

justamente para atingir as redes de maior vulnerabilidade. Essa inovação decorreu 

da discussão da matéria no Congresso Nacional. Identificou-se que há estados que 

7 Em 2020, receberam a complementação da União as redes de Alagoas, Amazonas, Bahia, Ceará, 
Maranhão, Pará, Paraíba, Pernambuco e Piauí.
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não recebem a complementação da União cujas redes municipais possuem um valor 

aluno/ano inferior e necessitariam de complementação por meio de redistribuição 

aprimorada – isso ocorre no estado de Minas Gerais, por exemplo.

Além do mais, 50% dos recursos globais da complementação-VAAT serão des-

tinados à educação infantil. Em atenção ao que dispõe o art. 28 combinado com 

o art. 43, III, ambos da Lei nº 14.113/2020, que regulamentou o Novo Fundeb, foi 

estabelecida pela Portaria MEC/Inep nº 276/2021, uma proposta de indicador de 

educação infantil (IEI), que determina os percentuais mínimos do VAAT a serem 

aplicados nessa etapa em cada município, levando em conta o déficit de cobertura, 

considerada a oferta e a demanda anual pelo ensino e a vulnerabilidade socioeco-

nômica da população a ser atendida.

Os adicionais 2,5 pontos percentuais de participação da União (complementação-

-VAAR) serão distribuídos para as redes públicas que alcançarem evolução de indica-

dores, a serem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com redução 

das desigualdades.

Adicionalmente, a União presta apoio financeiro aos municípios e ao DF en-

quanto as matrículas em creche ainda não tenham sido computadas no cálculo para 

o recebimento dos recursos do Fundeb, por meio do programa de apoio a novas tur-

mas de educação infantil (art. 2º da Lei nº 12.722/2012) e do programa de apoio a 

novos estabelecimentos de educação infantil (Lei nº 12.499/2011). Trata-se de pro-

gramas suplementares, executados por transferência direta aos municípios que plei-

tearem os recursos.

Em resposta ao Requerimento de Informação nº 1.167/2020,8 que indaga as ra-

zões para a baixa execução orçamentária do programa de apoio a novas turmas, o 

Ministério da Educação informou que os dois programas estão alocados na mesma 

ação orçamentária e que, em 2019, os pedidos de apoio para novos estabelecimentos 

ultrapassaram o valor previsto no orçamento para ambos os programas.

Embora as transferências sejam obrigatórias, o art. 13 da Lei nº 12.722/2012, de-

termina que os recursos financeiros observem os limites de movimentação, de em-

penho e de pagamento da programação orçamentária e financeira anual – o que, de 

acordo com o MEC, ampara o fechamento do sistema para novas solicitações dos 

municípios quando ultrapassado o orçamento, como ocorreu em 2019.

8 RIC nº 1.167/2020, de autoria do deputado Pedro Cunha Lima. Disponível em: <https://www.ca-
mara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1940910&filename=Tramitacao-
-RIC+1167/2020>. Acesso em: 4 jun. 2021.
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3.2.5  Programas de orientação, apoio e acompanhamento de famílias 
(estratégias 1.12 e 1.14)

Com caráter de articulação entre as áreas da saúde, educação e assistência so-

cial, as estratégias 1.12 e 1.14 do PNE dizem respeito à implementação de programa 

orientativo às famílias que possuem crianças na primeira infância. A estratégia 1.14 

enfoca as famílias beneficiadas pelos programas de transferência de renda.

O Programa Criança Feliz, instituído pelo Decreto nº 8.869/2016 e consolidado 

pelo Decreto nº 9.579/2018, contempla as citadas estratégias e tem por finalidade 

promover o desenvolvimento integral das crianças na primeira infância em alinha-

mento com o Marco Legal da Primeira Infância (Lei nº 13.257/2016). Coordenado pelo 

Ministério da Cidadania, o programa possui caráter intersetorial e consiste essen-

cialmente na realização de visitas domiciliares periódicas e de ações complementa-

res de apoio. O público-alvo são gestantes, crianças de até 6 anos e suas famílias, em 

situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social.

De acordo com o Decreto nº 8.869/2016, são elencados como objetivos do 

Criança Feliz a promoção do desenvolvimento humano a partir do apoio e do acom-

panhamento do desenvolvimento infantil integral na primeira infância; o apoio 

à gestante e à família na preparação para o nascimento e nos cuidados perinatais; 

a colaboração para o exercício da parentalidade, fortalecendo os vínculos e o papel 

das famílias para o desempenho da função de cuidado, proteção e educação de crian-

ças na faixa etária de até 6 anos de idade; a mediação do acesso da gestante, das 

crianças na primeira infância e das suas famílias a políticas e serviços públicos de 

que necessitem e a integração, ampliação e fortalecimento de ações de políticas pú-

blicas voltadas para as gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias.

Por meio de informação pública, mediante requerimento de informação9 de-

mandado pela deputada federal Paula Belmonte, o Ministério da Cidadania infor-

mou o total de indivíduos e de famílias visitadas, os municípios atendidos e o valor 

despendido, conforme Tabela 2 a seguir:

9 Requerimento de Informação (RIC) nº 1.211/2020, de autoria da deputada Paula Belmonte, destinado 
ao ministro da Cidadania. Disponível em: <https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetra-
mitacao?idProposicao=2263035>. Acesso em: 1º jun. 2021.
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Tabela 2 – Execução do Programa Criança Feliz – 2017-2020

Ano Total de indivíduos 
visitados

Total de famílias 
visitadas

Municípios 
atendidos

Valor despendido 
(R$)

2017 199.466 186.119 2.547 207.930.106,00

2018 449.560 389.435 2.626 256.666.709,00

2019 670.900 576.104 2.787 353.512.685,00

2020 627.549 561.116 2.929 297.467.527,73

Fonte: RIC nº 1.211/2020.

Haja vista a totalidade de municípios brasileiros, a despeito do aumento da co-

bertura, o programa ainda precisa ser ampliado para os demais municípios que pos-

suam população elegível. Entretanto, em manifestação no RIC nº 1.211/2020, a Secre-

taria Nacional de Atenção à Primeira Infância, do Ministério da Cidadania, informou 

que readequações orçamentárias no programa suspenderam a adesão de novos mu-

nicípios, o que comprometerá, se não reverterá, a expansão do Criança Feliz.

Mediante auditoria de avaliação do Criança Feliz no estado de Goiás, a CGU 

(BRASIL, 2019d, p. 50) observou que os municípios estão realizando as visitas e de-

senvolvendo as atividades previstas com os beneficiários. “Os participantes relata-

ram notável melhora no desenvolvimento das crianças atendidas, a promoção de um 

convívio familiar mais harmônico e maior segurança e apoio emocional às gestan-

tes”. Algumas oportunidades de melhoria foram identificadas na intersetorialidade, 

monitoramento da execução e resultados do programa.

Ocorrida em dezembro de 2020, auditoria realizada pela CGU nos Ministérios 

da Cidadania; Educação; Justiça e Segurança Pública; Mulher, Família e Direitos 

Humanos; Saúde e Turismo, que coordenam ações destinadas à primeira infância, 

concluiu que todos os órgãos citados desenvolvem ações de apoio à primeira infân-

cia; todavia, não há uma política que integre as ações de modo conjunto. Em sua 

maioria as ações não possuem elementos de monitoramento e avaliação. O relatório 

da CGU ressalta ainda que “a transparência é marcada por uma precária divulgação 

dos resultados das ações, o que dificulta o controle social. A falta de identificação e 

divulgação dos recursos orçamentários evidencia uma priorização comprometida da 

primeira infância” (BRASIL, 2020c, p. 53).

Após um breve panorama do acesso à creche, o próximo capítulo se dedica a 

explorar a agenda legislativa em andamento no Congresso Nacional.
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4  Agenda legislativa sobre acesso à creche

A creche conta com um marco legal estabelecido que lhe confere o status de 

direito da criança. No entanto, resta o desafio de efetivar os comandos legais, como 

a expansão determinada pela Meta nº 1 do PNE e a expansão com qualidade, pre-

vista no Marco Legal da Primeira Infância. A agenda legislativa sobre o tema tem se 

dedicado principalmente à primeira dessas questões, tendo em vista que o acesso à 

creche ainda é bastante deficitário no país.

Dada a intersetorialidade das questões relacionadas à primeira infância, a edu-

cação infantil é debatida em diversos colegiados do Parlamento. Na atual legislatura, 

foi tema recorrente em audiências públicas, ciclos de debates e seminários promo-

vidos pelas Comissões e Frentes Parlamentares dedicadas à educação e à primeira 

infância, tanto na Câmara dos Deputados quanto no Senado Federal.

Uma das maiores preocupações demonstradas nesses debates diz respeito às 

obras inacabadas de creches e pré-escolas financiadas com recursos do Proinfância. 

Os diagnósticos sobre a execução do programa apresentados nessas ocasiões apon-

tam que falta planejamento, transparência e eficácia na execução das obras e que há 

grande discrepância entre os municípios, em relação à capacidade técnica e operacio-

nal para conclusão das obras, sendo necessária uma reformulação da política pública.

Como vimos, o Proinfância relaciona-se diretamente à estratégia 1.5 do PNE: 

“1.5) manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas as normas de acessi-

bilidade, programa nacional de construção e reestruturação de escolas, bem como de 

aquisição de equipamentos, visando à expansão e à melhoria da rede física de escolas 

públicas de educação infantil”. No entanto, ele não está previsto em lei federal.

O Programa Criança Feliz tampouco foi instituído por lei. Porém, em 2021, foi 

apresentado o PL nº 876, de autoria da deputada Paula Belmonte e outros, que altera 

a Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº 8.742/1993) para instituir o programa e 

incluí-lo na Política Nacional de Assistência Social, em moldes semelhantes aos já 

praticados.

Nos demais projetos de lei em tramitação, alguns temas são recorrentes. Um 

conjunto de proposições refere-se ao período de atendimento das creches, bus-

cando tornar obrigatório o atendimento contínuo, sem interrupção para férias, ou 
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instituindo atendimento em horário noturno.10 A ideia é controversa, conforme se 

observou em audiências públicas e em pareceres já apresentados à matéria. Costuma 

ser considerada positiva quando observada do ponto de vista da inserção da mulher 

no mercado de trabalho ou das famílias de baixa renda que buscam na creche alter-

nativa de cuidado aos filhos durante os períodos de trabalho.

No entanto, a ideia encontra barreiras no âmbito educacional. A creche é, nos 

temos da LDB, uma etapa da educação infantil que tem como finalidade o desenvol-

vimento integral da criança em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, 

complementando a ação da família e da comunidade (art. 29). Para representantes 

da área, o atendimento ininterrupto ou noturno extrapola a dimensão educacional e 

representa um retrocesso, ao aproximar a creche de um serviço assistencial, que não 

tem como prioridade a educação. Sob o ponto de vista do desenvolvimento socioafe-

tivo da criança, vê-se como negativa a suspensão das férias, dada a importância do 

convívio da criança na primeira infância com seus familiares.

Outro conjunto de propostas em tramitação nas comissões diz respeito ao esta-

belecimento de critérios para organização das listas de espera por vaga em creches.11 

Em suma, os projetos visam a garantir a transparência dos dados, a utilização e di-

vulgação de critérios socioeconômicos e/ou a priorização de determinados grupos, 

como crianças com deficiência e dependentes de mulheres que sofreram violência 

doméstica.

Especialistas defendem a definição de prioridades a partir de critérios socioe-

conômicos como forma de reduzir as desigualdades no acesso à creche, o que coa-

duna com a estratégia 1.2 do PNE, ainda longe de ser cumprida: “1.2) garantir que, 

ao final da vigência deste PNE, seja inferior a 10% (dez por cento) a diferença entre 

as taxas de frequência à educação infantil das crianças de até 3 (três) anos oriundas 

do quinto de renda familiar per capita mais elevado e as do quinto de renda fami-

liar per capita mais baixo”. Porém, é preciso atentar para a autonomia das redes de 

ensino na definição dos critérios com relevância local, cabendo à União a compe-

tência privativa para legislar em matéria de diretrizes e bases da educação nacional 

10 A exemplo do PL nº 351/2015, do deputado Felipe Bornier, e seus apensados, PL nº 871/2015, da 
deputada Iracema Portella, e PL nº 1.629/2019, do deputado Cezinha de Madureira; bem como do 
PL nº 1.568/2015, do deputado Delegado Waldir, e seus apensados, o PL nº 4.770/2016, do deputado 
Carlos Henrique Gaguim, e os PLs nos 1.229/2020 e 4.949/2020, do deputado Alexandre Frota.

11 A exemplo do PL nº 2.228/2020, do deputado Pedro Cunha Lima, PL nº 395/2020, da deputada Celina 
Leão, PL nº 2.914/2019, do deputado Célio Silveira, PL nº 424/2019, do deputado Rubens Bueno, e da 
PEC nº 36/2019, da deputada Maria Rosas.
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(CF/1988, art. 22, XXIV) – limitação observada pela maior parte das proposições em 

tramitação.

Em relação a esse tema e, ainda, à demanda por creche, cabe destaque ao PL 

nº 2.228/2020,12 de autoria do deputado Pedro Cunha Lima. Aprovado pela Câmara 

dos Deputados em 24 de agosto de 2021, o substitutivo ao projeto determina que o 

Distrito Federal e os municípios, com o apoio da União, realizem anualmente o levan-

tamento da demanda por vagas no atendimento à educação infantil de crianças de 

0 a 3 anos de idade. Prevê ainda que esses entes possam fazer busca ativa de crianças.

Nos termos da proposição, os resultados e métodos do levantamento devem ser 

amplamente divulgados, bem como devem ser organizadas listas de espera, com di-

vulgação dos critérios de atendimento. Embora os critérios de priorização devam ser 

definidos por cada ente federado, determina-se que eles deverão considerar as ques-

tões situacionais e territoriais locais, inclusive a situação socioeconômica familiar e 

condição de monoparentalidade das famílias.

A proposta prevê também que os sistemas deverão estabelecer diretrizes para 

ações intersetoriais de acompanhamento e o monitoramento do acesso e da perma-

nência das crianças na educação infantil, em especial dos beneficiários de programas 

de transferência de renda. O repasse de recursos federais destinados a financiar a 

expansão da infraestrutura física e a aquisição de equipamentos para a educação in-

fantil fica condicionado ao levantamento da demanda e ao planejamento da expan-

são da oferta.

O projeto responde, assim, a diversas estratégias presentes no PNE em relação 

à educação infantil, a exemplo da estratégia 1.14: “Fortalecer o acompanhamento e o 

monitoramento do acesso e da permanência das crianças na educação infantil, em 

especial dos beneficiários de programas de transferência de renda, em colaboração 

com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à in-

fância”, das estratégias relacionadas à demanda por creches (estratégias 1.3, 1.4 e 1.16) 

e da estratégia 1.15, que prevê a busca ativa de crianças em idade correspondente 

à educação infantil, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e 

proteção à infância.

12 No momento em que este artigo está sendo elaborado, o PL nº 2.228/2020 aguarda apreciação pelo 
Senado Federal.
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Outro tema recorrente nas proposições relacionadas às creches em tramitação 

na atual legislatura é a possibilidade de destinação de recursos públicos para a rede 

privada de ensino,13 o que pode se concretizar em diferentes modelos.

A legislação atual permite a destinação de recursos do Fundeb para instituições 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com 

o poder público em situações específicas, incluída a oferta de educação infantil ofe-

recida em creches para crianças de até 3 anos. Para fazer jus aos recursos, as insti-

tuições, nos termos da Lei nº 14.133, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o 

Fundeb, devem:

I – oferecer igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola e o 

atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos;

II – comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros 

em educação na etapa ou na modalidade previstas no § 3º deste artigo;

III – assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, fi-

lantrópica ou confessional com atuação na etapa ou na modalidade previs-

tas no § 3º deste artigo ou ao poder público no caso do encerramento de suas 

atividades;

IV – atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão normativo 

do sistema de ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos 

pedagógicos;

V – ter Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social, na forma de 

regulamento.

Portanto, as escolas privadas com fins lucrativos estão excluídas dessa possibi-

lidade, e mesmo as instituições sem fins lucrativos precisam obedecer a uma série de 

condicionantes – inclusive quanto a padrões mínimos de qualidade.

Outro modelo é o que se convencionou chamar de voucher, ou vale-educação. 

A ideia consiste em destinar recursos públicos para pagamento integral ou parcial 

de mensalidade de escola particular.

Em audiência pública realizada pela Comissão de Educação da Câmara dos 

Deputados, em 7 de novembro de 2019, quando ainda se delineava o Novo Fundeb, 

13 A exemplo do PL nº 2.426/2019, do senador José Serra, e seu apensado, PL nº 4.875/2019, da deputada 
Paula Belmonte, do PL nº 1.648/2019, do deputado Domingos Neto, do PL nº 9.707/2018, do deputado 
Miguel Lombardi, e do PL nº 6.550/2013, do deputado Onyx Lorenzoni.
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discutiu-se o tema “Escolas conveniadas e vale-educação com recursos do Fundeb”. 

Embora a questão esteja superada em relação ao Fundeb,14 vale dar atenção aos ar-

gumentos favoráveis e contrários à ideia do vale-educação, visto que o atual debate 

legislativo inclui propostas para instituir tal política, ainda que com recursos advin-

dos de outras fontes.

Na referida audiência pública, a Sra. Anamaria Camargo, mestre em educação 

pela Universidade de Hull, defendeu a necessidade de quebrar o que chamou de mo-

nopólio das escolas públicas sobre os recursos do Fundeb, por meio da implementa-

ção de vouchers. Citando o exemplo do Chile, onde se adota o referido sistema, afir-

mou que o desempenho dos estudantes daquele país é melhor que o dos brasileiros 

no Programa Internacional de Avaliação de Estudantes (Pisa). Segundo ela, mesmo 

com um investimento por aluno pouco maior que o brasileiro, o Chile apresenta re-

sultados muito melhores nas avaliações devido ao “ambiente de quase mercado”, em 

que as escolas públicas e privadas concorrem por recursos, o que incentivaria a efi-

ciência e a excelência do sistema de ensino.

Em relação à falta de oferta no setor privado para a implantação de tal mo-

delo,15 afirmou que isso acontece porque não há recursos disponíveis e, portanto, 

é preciso um período de transição para que as escolas privadas se capacitem para 

receber possíveis alunos. Em sua visão, o Brasil deveria adotar um sistema em que 

os vouchers são destinados somente a estudantes de até determinado nível socioe-

conômico. Os estudantes atendidos poderiam, então, escolher migrar para escolas 

particulares, mesmo que de mensalidades mais baratas. Citando o estudo School 

Vouchers, Labor Markets and Vocational Education, a convidada afirmou que isso 

aumentaria a perspectiva de mobilidade social dos estudantes e diminuiria os gas-

tos públicos.

O Sr. Naercio Aquino Menezes Filho, professor titular do Insper e membro da 

Academia Brasileira de Ciências (ABC) e da Ordem Nacional do Mérito Científico, 

ressaltou que não há consenso sobre os efeitos do voucher e que avaliações econo-

métricas das experiências empíricas “apontam que as evidências não são suficientes 

14 Na regulamentação do Novo Fundeb, foram mantidas as regras relacionadas aos convênios, e o vale-
-educação continuou ausente, embora o governo federal tenha demonstrado intenção de instituí-lo 
especificamente na etapa da creche.

15 Como vimos anteriormente, na etapa da creche, as instituições privadas não conveniadas ofertam 
19% das vagas. Nas demais etapas, com exceção do ensino superior, a proporção de vagas em escolas 
privadas é ainda menor.
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para recomendar um sistema de voucher em larga escala, mas vários resultados po-

sitivos indicam que as tentativas devem continuar”.

Em relação ao modelo chileno, afirmou que os vouchers geraram desigualdade 

no sistema educacional, pois as escolas privadas podiam selecionar os alunos que 

aceitariam e, além disso, cobravam um valor adicional, o que limitou o acesso ao 

setor privado a famílias que pudessem pagar esse valor e cujos filhos já tinham me-

lhores notas. Por isso, defendeu que uma política como essa precisa ser muito bem 

regulada e regulamentada.

O Sr. João Marcelo Borges, diretor de Estratégia Política do movimento Todos 

pela Educação, afirmou que a principal conclusão da literatura sobre o tema é que 

modelos de vouchers tendem a ser mais efetivos para expandir a oferta do que para 

garantir qualidade. De acordo com ele, as avaliações de casos mostram que as pres-

sões competitivas levam as escolas a reduzir o investimento em qualidade, para 

conseguir acessar mais alunos. Portanto, o sucesso da política de vouchers depen-

deria da capacidade de gestão e regulação do poder público. Afirmou, ainda, que a 

principal evidência em relação ao modelo de voucher indica que ele tende a aumen-

tar a segregação, gerando maior desigualdade.

Em conclusão, disse ser “difícil atingir as condições que a evidência empírica 

demonstra serem necessárias para os casos de sucesso”, de modo que seria preciso 

testar e avaliar o modelo com cautela antes de implementá-lo em larga escala, espe-

cialmente considerando os potenciais efeitos adversos.16

Em fevereiro de 2020, em reunião da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

do Senado Federal, o então ministro da Educação Abraham Weintraub anunciou 

que seria lançado um programa-piloto de vouchers para creche. A intenção era des-

tinar ao programa anunciado verba originada de multas aplicadas à Petrobras de-

correntes da Operação Lava Jato.

Decisão do Supremo Tribunal Federal, no âmbito da Arguição de Descum-

primento de Preceito Fundamental nº 568, em 17 de setembro de 2019, definiu a 

16 O convidado embasou-se nos seguintes estudos: Epple, Dennis, Richard E. Romano, and Miguel 
Urquiola. “School vouchers: A survey of the economics literature.” Journal of Economic Literature, 
2017. J-PAL Policy Bulletin. “What Can We Learn from Charter School Lotteries in the United 
States?” Abdul Latif Jameel Poverty Action Lab. 2017. Valenzuela, J., Bellei, C., De Los Rios, D. 
“Socioeconomic school segregation in a market-oriented educational system.” J. Educ. Policy, 2013. 
Urquiola, Miguel. “Competition among schools: Traditional public and private schools.” Elsevier, 
2016. Muralidharan, K.; Sundararaman, V. “The Aggregate Effect of School Choice: Evidence from a 
Two-Stage Experiment in India.” Quart. Journ. of Econ, 2015. Hanushek, E.A., Link, S., Woessmann, 
L. “Does school autonomy make sense everywhere? Panel estimates from PISA” J. Dev. Econ, 2013.
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alocação de um total de R$ 2,6 bilhões para ações de educação e proteção do meio 

ambiente e determinou que “R$ 1.001.941.554,97 (um bilhão, um milhão, novecentos 

e quarenta e um mil e quinhentos e cinquenta e quatro reais e noventa e sete cen-

tavos), com as devidas atualizações, serão destinados para o Ministério da Educação 

para ações relacionadas à educação infantil.” No entanto, o referido programa não 

foi lançado e os recursos não chegaram a ser empenhados pelo MEC no Orçamento 

de 2020. Em março de 2020, todo o valor anteriormente destinado ao MEC foi rema-

nejado para o Ministério da Saúde para combate ao novo coronavírus, após solicita-

ção da Procuradoria-Geral da República, com manifestação favorável da Advocacia-

-Geral da União.

No bojo da criação do Programa Auxílio Brasil, por meio da Medida Provisória 

nº 1.061, de 9 de agosto de 2021, foi instituído o Auxílio Criança Cidadã.17 Sob gestão 

do Ministério da Cidadania, o Auxílio deverá ser pago diretamente a creches regula-

mentadas ou autorizadas. É elegível para recebimento do auxílio o responsável por 

família, preferencialmente monoparental, que seja beneficiário do Programa Auxí-

lio Brasil e que tenha crianças de 0 até 48 meses incompletos de idade, desde que se 

verifique a ampliação de renda mediante atividade remunerada ou comprovação 

de vínculo em emprego formal e inexistência de vaga na rede pública ou privada 

conveniada que atenda às necessidades da família. O valor definido para o custeio 

parcial ou integral das mensalidades constará dos termos de adesão assinados pelas 

creches que decidam aderir ao programa.

5  Conclusão

A relevância do acesso à creche – e à creche de qualidade – tem sido cres-

centemente reconhecida pela sociedade, o que se reflete na atuação do Legislativo. 

Foram muitos os avanços legais nesse tema desde a promulgação da Constituição 

Federal de 1988, especialmente com o estabelecimento da creche como direito pelo 

ECA, em 1990, e com a inclusão das creches no sistema educacional, efetuada pela 

LDB, em 1996.

17 No momento da elaboração deste artigo, a MPV nº 1.061/2021, ainda aguardava apreciação pelo Con-
gresso Nacional.
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Porém, o ritmo da expansão das creches precisa ser aumentado para que se 

possa cumprir a Meta nº 1 do Plano Nacional de Educação, qual seja, atender no mí-

nimo 50% das crianças de até 3 anos em creche. Os dados disponíveis indicam a ne-

cessidade de priorizar a inclusão das crianças mais vulneráveis, dada a extensão da 

demanda e a maior exclusão de crianças pobres, negras e residentes em áreas rurais. 

Para orientar os gestores educacionais na expansão das matrículas, faltam instru-

mentos para conhecer as demandas locais por creche.

Trata-se de um desafio que diz respeito diretamente aos municípios, visto que 

são eles os responsáveis legais pela oferta da educação infantil e estão nas creches 

municipais a maior parte das matrículas dessa etapa. No entanto, é um tema que re-

quer esforço de todos os entes da federação. Dentro da competência da União, as dis-

cussões legislativas no Congresso Nacional têm buscado soluções para a efetivação 

do direito à creche, dedicando-se em especial ao atendimento, demanda e financia-

mento dessa etapa.

As alterações recentes no Fundeb – destinação obrigatória de 50% dos recursos 

globais da complementação-VAAT e criação de indicador para a educação infantil – 

conferem maior prioridade à educação infantil, apontada por especialistas como a 

etapa mais subfinanciada da educação brasileira, e tendem a trazer impactos positi-

vos nos próximos anos, especialmente na redução das desigualdades de acesso.

Em relação às políticas públicas, os achados de auditoria mencionados alertam 

que: (i) a falta de uniformidade das respostas apresentadas pelos gestores quanto 

às ações empreendidas no âmbito da educação infantil, e (ii) o reduzido grau de in-

corporação das estratégias do PNE nos planos municipais. A despeito das diretivas 

do Marco Legal da Primeira Infância, há falhas na estrutura de coordenação e nos 

mecanismos de articulação transversal das políticas públicas. Esse cenário pode re-

sultar na descontinuidade de políticas, na perda de eficácia dos programas governa-

mentais, na escassez de recursos e na ineficiência dos gastos em educação.

O quadro de falta de sinergia entre atores relevantes para as políticas públi-

cas de educação infantil pode ser superado com a implantação do Sistema Nacional 

de Educação (SNE) e o efetivo funcionamento das instâncias de negociação e coo-

peração federativa, previstos, respectivamente, nos arts. 13 e 7º, §§ 5º e 6º, da Lei 

nº 13.005/2014. Nesse sentido, há dois projetos de lei complementar (PLP) que me-

recem atenção, quais sejam o PLP nº 25/2019, de autoria da deputada Professora 

Dorinha Seabra Rezende, e o PLP nº 235/2019, de autoria do senador Flavio Arns, 

que, transformados em norma jurídica, regulamentarão o parágrafo único do art. 23 
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da CF/1988, quanto à cooperação entre os entes federados no campo das políticas 

educacionais, e atenderão ao previsto no art. 214 da Carta Maior.
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